
Ponto de vendaSAT-A10

Alimentação via USB: O equipamento pode ser alimentado diretamente 
pelo cabo USB do computador.

Facilidade para instalação: Ao conectar o equipamento à porta USB, o 
cliente terá acesso a toda documentação e ao software do SAT-A10 para
instalação e uso do equipamento.

Trava de segurança antifurto: conector que permite a instalação de um
cabo de segurança para evitar furtos.

Outras vantagens: Sistema de leds de sinalização, gabinete com guias 
para �xação do produto em paredes e mesas, suporte para instalação de
lacre do próprio cliente. Estes são pequenos detalhes que foram pensados 
para o melhor aproveitamento do equipamento.

Homologado na Secretaria da Fazenda de SP (SEFAZ/SP): transmite pela 
internet diretamente ao sistema desse órgão público. Atende à legislação               
SAT CF-e. Compatível com os principais softwares de automação do mercado.

Alta capacidade de armazenamento of�ine: com memória de armazenamento
de 2GB, permite o trabalho of�ine de até 30 mil cupons com média de 50 itens cada.

Switch integrado com 2 portas de rede: Facilidade para instalação do 
produto no ponto de venda, economizando a passagem de novos cabos de rede 
e novos conduítes na frente do caixa.

Chave Liga/Desliga: função exclusiva que facilita o desligamento e reduz o
consumo desnecessário de energia elétrica.

 Dispositivo de autenticação de cupons
�scais eletrônicos no ponto de venda
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SAT-A10
Especi�cações do produto

Estas especificações e termos estão sujeitos a mudanças sem aviso prévio. Epson é uma marca registrada e Epson Exceed Your Vision é uma marca comercial da Seiko Epson Corporation. ReadyPrint é uma marca comercial da Epson America, Inc. Demais nomes de produtos e marcas 
são de propriedade de suas respectivas empresas. A Epson renuncia a todo e qualquer direito sobre estas marcas. 2019 Epson America, Inc. CPD-LP100592 04/19.

www.epson.com.br

Para mais informações sobre os programas ambientais da Epson acesse 
epson.com.br/meioambiente 

Epson do Brasil:
Central de atendimento ao cliente:
0800 007 5000

Interfaces Ethernet

Temperatura de armazenamento
Umidade operacional

Temperatura de operação 

Interface USB

Capacidade da memória interna

2 entradas (L2 switch) – uma interface para conexão com rede do 
estabelecimento e 1 interface auxiliar para replicar a conexão de rede (HUB) 

Para comunicação com o microcomputador do ponto de venda

2GB interna, para operação of�ine com armazenamento
de até 30.000 cupons

0°C a 40°C

-20°C a 70°C
5% a 90% (sem condensação)

Dimensões (L x P x A) 13 cm x 8,9 cm x 3,4 cm

Cinza escuro (EDG)Cor

Windows® 98/XP, Vista®, 7, 8, 8.1, 10  e Linux.Drivers e softwares

Peso 280 g.

3 anos balcãoGarantia1

SAT-A10Código do produto

Impressoras recomendadas para utilização conjunta:

Conectividade

Memória de armazenamento

Condições de ambiente

TM-m30 E TM-m10

TM-T88V
• Velocidade 300mm/s
• Dupla conectividade: USB + 1
   (Serial, Paralela, Ethernet ou Wireless)
• Ideal para alto giro como pedágios,
   aeroportos e hipermercados.
• 4 anos de garantia2

• 3 anos de garantia3

• Velocidade 150mm/s
• Conectividade USB, Ethernet ou Serial.

TM-P20 e TM-P80
• Impressora portátil
• Bateria de longa duração
• Resistência a quedas
• Velocidade 100mm/s
• Conectividade Bluetooth ou Wireless

• Design compacto e moderno para espaços limitados
• Velocidade 200mm/s e150mm/s respectivamente
• Dupla conectividade: USB + 1
   (Ethernet, Bluetooth ou Wireless)
• Ideal para mPOS

TM-T20

Leds de sinalização para veri�cação de funcionamento e status

Via USBAlimentação

Leds

Especi�cações Gerais

1. Garantia limitada válida para equipamentos adquiridos a partir de 01/04/2019, que estejam sendo utilizados de acordo com as condições constantes no manual de garantia.
2. Garantia limitada ao valor do equipamento. Válida para equipamentos faturados a partir de 1º de janeiro de 2018.
3. Válida para equipamentos faturados a partir de 01 de abril de 2018.


